
CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
ESTADO DE SÃO PALJLO 

CNPJ: 51.840.569/ 0001-04 

INDICAÇÃO Nº 123, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

LINCOLN JOSÉ FRANCO, Vereador desta CÂMARA MUNICIPAL, 

respeitosamente INDICA ao Chefe do Executivo, Sr. SILVIO CÉSAR SARTORELLO, 

observado os dispositivos regimentais , o quanto segue: 

1 - Que o Poder Executivo realize projeto de lei visando a reestruturação 

salarial de todos os Servidores Públicos Municipais. 

JUSTIFICATIVA 

O aumento da remuneração dos servidores públicos é uma medida justa e 

necessária para garantir a continuidade e aprimoramento dos serviços públicos, bem como 

para valorizar o comprometimento e a dedicação desses profissionais. A valorização 

promove não apenas o bem-estar dos servidores, mas também movimenta a economia 

local, pois, os servidores, tendo maior poder de compra , estimulam o comércio e os serviços 

na região, visando desenvolver uma sociedade mais justa e equitativa. 

Que o Sr. Prefeito Municipal seja informado sobre a presente indicação, para 

que posteriormente tome as devidas providências. 

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 28 de setembro de 2023. 

Ll~ CO 
Vereador 
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